
PROCESSO DE MOÇÃO Nº 14/2013
MOÇÃO DE APLAUSO

Autoria:
Vereador Giordane Alberto Carvalho

A Câmara Municipal de Itaúna, Estado de Minas Gerais, apresenta Moção de Aplauso à direção
do “Jornal Diário” pela milésima edição que acontecerá no dia 30 de outubro de 2013 – Moção
esta extensiva a toda a equipe de redatores, jornalistas e colaboradores do referido Jornal.

JUSTIFICATIVA

Esta  Moção  tem por  finalidade  enaltecer  o  trabalho profícuo do diretor  Wanderlei  Salmazo,
pessoa dinâmica que está proporcionando aos itaunenses e a outras cidades um jornal informativo
e isento de paixões.

Uma comemoração como essa demonstra a qualidade e eficiência de uma equipe.

Parabenizamos  toda  a  equipe  destacando  o  profissionalismo de  seu  diretor  Wanderlei  e  dos
membros da redação de Itaúna.

Com a milésima edição, queremos que o jornal continue nos proporcionando informações a nível
do que vem acontecendo até hoje. O ideal do itunense está sendo alcançado pelo profissionalismo
do Jornal Diário.

Parabéns ao jornal e a todos os seus diretores e colaboradores.

Que Deus os abençôe!

Giordane Alberto Carvalho
Vereador



COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
RELATÓRIO

Tendo esta Comissão, recebido na data de 23 de outubro de 2013, por parte da

Secretaria  Legislativa  da  Câmara  Municipal,  a  remessa  do  Projeto  de  Moção  nº

14/2013,  de autoria do vereador Giordane Alberto de Carvalho,  “Moção à Direção do

“Jornal Diário” pela Milésima Edição que Acontecerá no dia 30 de outubro de 2013,

Moção esta  Extensiva  a toda Equipe  de  Redatores,  Jornalistas  e  Colaboradores  do

referido Jornal”, e tendo sido nomeado para relatar sobre a matéria em apreço, passo a

expor o seguinte esclarecimento:

• O referido projeto visa homenagear os membros do “Jornal Diário” pela Milésima

Edição que acontecerá no dia 30 de outubro de 2013. 

• Diante do exposto, passo a emissão do meu voto.        

                  

VOTO DO RELATOR

Este relator entende que o supramencionado Projeto de Lei, encontra-se dentro da

correta  Técnica  Legislativa,  portanto  sou pela  apreciação da  presente  proposição  pelo

Plenário.

Sala das Comissões, 24 de outubro de 2013.

Gleison Fernandes de Faria
Presidente

Ante a análise do parecer exarado pelo Presidente da Comissão, acatamos o voto

do relator.

Hudson Rodrigues Bernardes                                Nilzon Borges Ferreira              
Membro                                                                Membro


